
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação de um estudo técnico para analizar a possibilidade de implantação de iluminação

pública de um lado da via na Avenida Imbaúba, Cep 38413146, entre a Av. Dimas Machado

até a rua Maria Abadia Mamede, no Bairro Planalto.

JUSTIFICATIVA

O presente requerimento justifica-se pelo fato da medida visar dar mais segurança para

quem mora nas proximidades, e dispersar usuários de drogas e/ou possíveis infratores que

causam mal e amedrontam a população ali residente.  
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REQUERIMENTO Nº 96500/2024

APROVADO
8ª Reunião Ordinária - 10/04/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente



Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Câmara Municipal de Uberlândia, 09 de abril de 2024.

SARGENTO EDNALDO
Vereador - PP
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